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Parlamento aprovou 
na generalidade nova legislação
laboral
A proposta do Governo de revisão do Código do Trabalho foi aprovada na generalidade na 
Assembleia da República, com os votos favoráveis do Partido Socialista. Para o primeiro-
ministro, trata-se de um passo importante para melhor combater a precariedade laboral e 
aumentar a competitividade das empresas.  

Também na opinião do ministro 
do Trabalho e da Solidariedade 
Social, Vieira da Silva, esta proposta 
“corresponde a um compromisso do 
Programa do Governo” anunciado 
e discutido em devido tempo no 
Parlamento. 

A nova proposta de revisão do 
Código do Trabalho agora apre-
sentada, afigura-se, na perspectiva 
do Executivo, como uma refor-
ma necessária, que vai contribuir, 
como garante o chefe do Governo, 
para aumentar a produtividade e a 
competitividade das empresas, mas 
também “favorecer a negociação co-
lectiva e ajudar a combater de forma 
mais eficaz a precariedade”.

Para o líder parlamentar so-
cialista, Alberto Martins, o novo 
Código do Trabalho vem “reforçar 
as condições de segurança e de 
flexibilidade”, além de representar 
uma “boa solução para as empresas 
e para os trabalhadores”.

Na perspectiva de Alberto Mar-
tins, a iniciativa governamental de 
revisão do Código Laboral traz um 
conjunto inovador de propostas 
que importa salientar, nomeada-
mente, como adianta, a aplicação 
de uma taxa de cinco por cento às 
empresas que têm ao seu serviço 
trabalhadores em regime indepen-
dente, “combatendo deste modo 
os falsos recibos verdes” e ainda o 
agravamento proposto da taxa so-
cial única para os contratos a prazo, 
com o objectivo, lembra, “de lutar 
contra o trabalho precário”.

Outras das novidades que são 
propostas neste novo código pelo 
Governo, sublinha ainda o líder da 
GP/PS, respeitam à possibilidade 
de criação de bancos de horas e de 
horários concentrados, iniciativa 
que tão bons resultados tem dado, 
por exemplo na Autoeuropa, “como 
forma de aumentar a adaptabilidade 
das empresas”, mas ainda o aumento 

proposto das licenças de parenta-
lidade, os novos mecanismos que 
proporcionarão a abertura de no-
vos contratos de curta duração no 
sector agrícola e finalmente, entre 
outras medidas importantes, uma 
que se refere ao regime especial de 
férias para o sector do turismo.

Quem não se mostrou de acordo 
com a proposta do Executivo foi o 
deputado Manuel Alegre, que jus-
tificou o seu voto contra alegando 
que o Governo ao apresentar este 
novo Código do Trabalho está a ir 
contra as posições que o PS assumiu 
em 2003 em relação ao código do 
ex-ministro conservador Bagão 
Félix, evocando o ex-candidato à 
Presidência da República, que mui-
tas das medidas agora defendidas 
contrariam as posições assumidas 
pelo PS sobre esta matéria na altura 
em que o Governo era encabeçado 
pelo PSD numa coligação com o 
CDS/PP.

Contudo, Alegre diz reconhecer 
existirem alguns aspectos positivos 
nesta proposta de revisão, destacan-
do as medidas contra a precariedade 
laboral, nomeadamente o combate 
aos falsos recibos verdes, ou o alar-
gamento da licença parental. Da 
bancada socialista votaram também 
contra o novo Código do Trabalho 
as deputadas Teresa Portugal, Júlia 
Caré e Eugénia Alho. De referir 
que o PSD e o CDS se abstiveram, 
enquanto o PCP, o BE e o PEV 
votaram contra. 

“Era necessário rever
a legislação laboral”

Na perspectiva do titular da pasta 
do Trabalho, Vieira da Silva, o país 
precisava de mexer na sua legislação 
laboral, “quer por razões econó-
micas, quer por razões de carácter 
social”.

Recordando que o código de 

2003 já previa para a actual le-
gislatura a sua própria revisão, o 
ministro Vieira da Silva acentuou 
o facto de já nessa altura o Partido 
Socialista “ter manifestado uma 
posição crítica em relação a esse 
código”, defendendo a sua rápida e 
urgente revisão.

E as razões que levaram o PS a 
mostrar o seu descontentamento e a 
votar contra o Código do Trabalho 
aprovado pela anterior maioria de 
direita, referiu ainda Vieira da Silva, 
prendem-se sobretudo com o facto 
de ele manifestar uma estratégia 
“inadequada e contraproducente”, 
uma vez que, disse, “não facultava 
às empresas os instrumentos de 
adaptabilidade de que carecem”, e 
ainda, porque desequilibrava “ainda 
mais” as relações de poder a favor 
da parte mais forte, nomeadamente 
porque fomentava a precariedade 
do emprego, tendo na altura, como 
lembrou, despoletado uma crise 
aguda da contratação colectiva de 
trabalho.

Ora, na opinião do ministro, ha-
via que inverter este cenário, dando 
às empresas e aos trabalhadores 
novos mecanismos e meios legais 
que fossem capazes de lhes propor-
cionar maior clareza e transparência 
nas relações entre eles e deles com 
o Estado. Algo que estava inscrito, 
recordou o titular da pasta do Tra-
balho, “desde o primeiro dia” no 
Programa de Governo com que o 
Partido Socialista se apresentou em 
2005 ao eleitorado português.

De então até hoje, referiu, o Go-
verno tem vindo a cumprir com o 
que prometeu, “ponto por ponto”, 
desde logo com uma intervenção de 
urgência, destinada a travar o “des-
calabro da contratação colectiva” 
em que o anterior Código Laboral 
tinha deixado o mundo do traba-
lho, tendo na altura conseguido 
um acordo com os parceiros sociais, 
“que se traduziu numa iniciativa 
legislativa que a Assembleia da Re-
pública aprovou e cujos resultados 
falam por si”.

Na perspectiva de Vieira da Silva, 
esta medida em conjunto com a 
retoma do diálogo social tornou 
possível aumentar o número de 
contratos colectivos publicados e 
fazer subir ainda o número de tra-
balhadores abrangidos.

Só com estas duas iniciativas, 
afirmou o ministro do Trabalho e 
da Solidariedade Social, foi possível 
passar de 600 mil trabalhadores 
cobertos por contrato colectivo em 
2004, para mais de um milhão e 
meio em 2007, o que aponta “para 
que venhamos a ultrapassar clara-
mente o maior valor desde que há 
registos comparáveis”. R.S.A.

Precariedade
e Código do Trabalho

O Partido Socialista tem na sua matriz a luta contra 
a precariedade laboral como elemento central da acção 
política. Qualquer tipo de precariedade comporta em si 
uma fragilidade, uma dificuldade acrescida na vida de 
qualquer cidadão que importa combater e acautelar. 

A proposta de revisão do Código do Trabalho actual-
mente em debate na Assembleia da República tem em 
si várias medidas poderosas contra a precariedade a que 
se seguirão outras no âmbito contributivo. Trata-se do 
conjunto mais vasto que alguma vez foi proposto ao País 
e aos parceiros sociais e importa lembrar que a proposta 
se baseia no que foi negociado em concertação social. 
Nos últimos três anos o Governo celebrou seis acordos de 
concertação social, numa atitude que deve ser realçada. 
Numa sociedade moderna, complexa, participada e 
cooperativa, a concertação social entre os vários parcei-
ros sociais deve ser uma marca constante. Esta atitude 
reforça a responsabilidade dos diversos parceiros e as 
posições que assumem, mas sobretudo a atitude com 
que enfrentam as questões. As confederações sindicais 
e patronais devem evoluir no sentido de perceber que 
é cooperando que todos ficam a ganhar e não optar, 
à partida, em ficar de fora de um debate exigente mas 
benéfico para a sociedade.

Mas vamos às propostas concretas que estão em debate 
no Parlamento, para o combate à precariedade laboral:

1.	Alteração significativa da presunção legal do contrato 
de trabalho, permitindo a mais fácil consagração do 
contrato e a respectiva acção inspectiva e legal.

2.	Redução da duração máxima do contrato a termo, 
de seis para três anos. Trata-se de uma redução 
muito significativa o que levará à diminuição deste 
tipo de contratos.

3.	Limitação dos contratos a termo por motivo de 
abertura de novo estabelecimento que pertença a 
empresa com mais de 750 trabalhadores.

4.	Criação de uma contra-ordenação muito grave para 
a dissimulação do contrato de trabalho, vulgo falsos 
“recibos verdes”, com agravantes para casos de 
reincidência.

5.	A criação de um novo contrato sem termo, para 
actividades com características específicas.

6.	Diversas medidas que promovam a passagem da 
situação de trabalho independente para contratos 
sem termo.

São ou não medidas contra a precariedade laboral? A 
seriedade política exige que se reconheça que sim.

Mas este é um caminho mais vasto. Serão aprovadas, 
noutro momento, medidas no domínio das contribuições 
para a segurança social. Assim propõem-se:

7.	Redução em 1% da Taxa Social Única (TSU) para 
os contratos sem termo.

8.	Aumento em 3% da TSU para contratos a termo.
9.	Nos chamados “recibos verdes” as empresas serão 

chamadas a contribuir com 5% para o sistema 
social, que até agora é da total responsabilidade do 
trabalhador.

10.	Redução global da taxa contributiva aplicável aos 
trabalhadores independentes em 7,4%. 

A acrescentar, devemos lembrar o programado reforço 
da Inspecção-Geral do Trabalho e as alterações organi-
zativas que já estão a dar o seu resultado como se pode 
constatar nos dados do primeiro semestre de 2008.

Este conjunto de medidas e de acções políticas são 
um forte sinal que o Parlamento e o Governo dão à 
sociedade, aos trabalhadores e aos empresários, rela-
tivamente ao caminho que deve ser seguido.

As questões que têm sido expressas pelos partidos à 
esquerda do PS não colam com a realidade da economia 
nacional e os parceiros, no terreno, sabem-no bem. 

As medidas agora apresentadas não resolverão 
todas as questões mas a prática dos diversos respon-
sáveis será fundamental para a sua evolução. Não 
tenhamos dúvidas que o que está em discussão na 
Assembleia da República é um contributo poderoso 
e que deve ser valorizado como uma opção política 
de esquerda.
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